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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

RESULTADO DA LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro oficial, torna público o RESULTADO DO JULGA-
MENTO DAS PROPOSTAS do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 083/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 146/2020, cujo objeto é o registro 

de preços para aquisição futura de sacos plásticos para acondicionamento de resíduos sólidos nas lixeiras, visando o inicio do pro-
cesso de coleta seletiva municipal.

Empresa vencedora: POTENCIAL COMERCIAL E SERVIÇOS - EIRELI, com valor total de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais);

Deodápolis - MS, 17 de novembro de 2020.

MATHEUS WILLIANS MARTINS

Pregoeiro Oficial

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 145/2020 na Modalidade Pregão Presencial nº 082/2020, 
cujo objeto é a aquisição de equipamentos odontológicos para atendimento da secretaria municipal de saúde do município, com 

recursos da proposta nº 12270.817000/1190-13 Ministério da saúde.

Empresas vencedoras: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI, nos itens 01, 02, 03, 05 e 06, com valor total de R$ 46.655,00 (quarenta 
e seis mil seiscentos e cinquenta e cinco reais); PESENTI & PELAIS LTDA, nos itens 04 e 10, com valor total de R$ 22.700,00 (vinte 

e dois mil e setecentos reais); os itens 07, 08, 09 e 11 foram DESERTOS.

Deodápolis - MS, 17 de novembro de 2020

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro Oficial

Homologo o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 145/2020 na Modalidade Pregão Presencial nº 
082/2020, cujo objeto é a aquisição de equipamentos odontológicos para atendimento da secretaria municipal de saúde do mu-

nicípio, com recursos da proposta nº 12270.817000/1190-13 Ministério da saúde.

Deodápolis - MS, 17 de novembro de 2020

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2020

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2020

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa Eliana de Menezes Asanuma

- MEI

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO, DESTINADO A EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES COMERCIAIS, localizado nas de-
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pendências do Terminal Rodoviário de Deodápolis - MS, neste município.

VALOR: O CONCESSIONÁRIO pagará ao CONCEDENTE pelo uso do bem público o valor mensal estipulado na sua proposta de pre-
ços, sendo R$ 500,00 (quinhentos reais).

PRAZO: O prazo da presente CONCESSÃO será de 02 (dois) anos, conforme está contido no edital iniciando no dia 05 de novem-
bro de 2020, e terminando no dia 04 de novembro de 2022.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Eliana de Menezes Asanuma

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 05 de novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2020

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2020

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa Maria Helena Dias - MEI

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO, DESTINADO A EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES COMERCIAIS, localizado nas de-
pendências do Terminal Rodoviário de Deodápolis - MS, neste município.

VALOR: O CONCESSIONÁRIO pagará ao CONCEDENTE pelo uso do bem público o valor mensal estipulado na sua proposta de pre-
ços, sendo R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

PRAZO: O prazo da presente CONCESSÃO será de 02 (dois) anos, conforme está contido no edital iniciando no dia 05 de novem-
bro de 2020, e terminando no dia 04 de novembro de 2022.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Maria Helena Dias

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 05 de novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2020

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2020

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa Maria Gilda da Silva - MEI

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO, DESTINADO A EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES COMERCIAIS, localizado nas de-
pendências do Terminal Rodoviário de Deodápolis - MS, neste município.

VALOR: O CONCESSIONÁRIO pagará ao CONCEDENTE pelo uso do bem público o valor mensal estipulado na sua proposta de pre-
ços, sendo R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais).

PRAZO: O prazo da presente CONCESSÃO será de 02 (dois) anos, conforme está contido no edital iniciando no dia 05 de novem-
bro de 2020, e terminando no dia 04 de novembro de 2022.
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SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Maria Gilda da Silva

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 05 de novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2020

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2020

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa Larissa da Silva Dias                                -MEI

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO, DESTINADO A EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES COMERCIAIS, localizado nas de-
pendências do Terminal Rodoviário de Deodápolis - MS, neste município.

VALOR: O CONCESSIONÁRIO pagará ao CONCEDENTE pelo uso do bem público o valor mensal estipulado na sua proposta de pre-
ços, sendo R$ 300,00 (trezentos reais).

PRAZO: O prazo da presente CONCESSÃO será de 02 (dois) anos, conforme está contido no edital iniciando no dia 05 de novem-
bro de 2020, e terminando no dia 04 de novembro de 2022.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Larissa da Silva Dias

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 05 de novembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2020

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/202

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa Maria Raquel Arcanjo dos Anjos-MEI

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO, DESTINADO A EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES COMERCIAIS, localizado nas de-
pendências do Terminal Rodoviário de Deodápolis - MS, neste município.

VALOR: O CONCESSIONÁRIO pagará ao CONCEDENTE pelo uso do bem público o valor mensal estipulado na sua proposta de pre-
ços, sendo R$ 300,00 (trezentos reais).

PRAZO: O prazo da presente CONCESSÃO será de 02 (dois) anos, conforme está contido no edital iniciando no dia 05 de novem-
bro de 2020, e terminando no dia 04 de novembro de 2022.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Maria Raquel Arcanjo dos Anjos

FORO: Deodápolis – MS.



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 5ANO 2020 EDIÇÃO Nº 807 - DEODÁPOLIS - 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

Deodápolis – MS, 05 de novembro de 2020.

JURÍDICO

PORTARIA Nº 201/2020 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Instaura Sindicância Investigativa nº 09/2020 e constitui Comissão de Sindicância Investigativa objetivando apurar a eventual 
irregularidade administrativa mencionada no comunicado interno 0169/2020/SEMUS/GABINETE/SECRETÁRIO, e dá outras provi-

dências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui 
Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO, o ofício do SEMUS, solicitando a instauração de sindicância para apurar a eventual irregularidade administrativa 
com relação aos fatos.

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apu-
ração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Sindicância Investigativa nº 09/2020, para apuração de eventual irregularidade administrativa com relação aos 
fatos objeto do ofício nº 0169/2020-SEMUS, informado no dia 17 de novembro de 2020, bem como os fatos conexos que emer-

girem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Designar como membros da Comissão Processante os seguintes servidores:– SUELI RIBEIRO DE CAMPOS – Agente Admin-
istrativo – matrícula 96/01, que a presidirá; LUCIANA LISSONI DA SILVA – Assistente de Administração – matrícula 499/01, e CAR-

LOS ALBERTO BATISTA – Técnico em Finanças – matrícula 1144/01.

Art. 3º Designa os seguintes servidores como suplentes e ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 
1781/01 e MARIA DO CARMO DIAS R.

DA CUNHA – Dentista – matrícula 104/01.

Art. 4º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apura-
ção dos fatos e elaborar o relatório final admitido a sua prorrogação, por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 18 de novembro de 2020.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis
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PORTARIA Nº 202/2020 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Instaura Sindicância Investigativa nº 10/2020 e constitui Comissão de Sindicância Investigativa objetivando apurar a eventual 
irregularidade administrativa mencionada no ofício 0149/2020/SEMUS/GABINETE/SECRETÁRIO, e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribui-
ções e Institui Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO, o ofício do SEMUS, solicitando a instauração de sindicância para apurar a eventual irregularidade 
administrativa com relação aos fatos.

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legí-
timos para apuração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Sindicância Investigativa nº 10/2020, para apuração de eventual irregularidade administrativa com 
relação aos fatos objeto do ofício nº 0149/2020-SEMUS, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos 

trabalhos.

Art. 2º Designar como membros da Comissão Processante os seguintes servidores:– LUCIANA LISSONI DA SILVA – Assistente 
Administrativo – matrícula 499/01, que a presidirá; SUELI RIBEIRO DE CAMPOS – Agente Administrativo – matrícula 96/01 e 

CARLOS ALBERTO BATISTA – Técnico em Finanças – matrícula 1144/01. 

Art. 3º Designa os seguintes servidores como suplentes e ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 
1781/01 e MARIA DO CARMO DIAS R.

DA CUNHA – Dentista – matrícula 104/01.

Art. 4º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para con-
cluir a apuração dos fatos e elaborar o relatório final admitido a sua prorrogação, por igual prazo, quando as circunstân-

cias o exigirem.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 18 de novembro de 2020. 

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA Nº 203/2020 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Instaura Sindicância Investigativa nº 11/2020 e constitui Comissão de Sindicância Investigativa objetivando apurar a eventual 
irregularidade administrativa mencionada no ofício 315/2020/SEMUS/GABIP, e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribui-
ções e Institui Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;
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CONSIDERANDO, o ofício do GABINETE, solicitando a instauração de sindicância para apurar a eventual 
irregularidade administrativa com relação aos fatos.

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legí-
timos para apuração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Sindicância Investigativa nº 11/2020, para apuração de eventual irregularidade administrativa com 
relação aos fatos objeto do ofício nº 315/2020-GABIP, informado no dia 10 de novembro de 2020, bem como os fatos 

conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Designar como membros da Comissão Processante os seguintes servidores:– SUELI RIBEIRO DE CAMPOS – Agente 
Administrativo – matrícula 96/01, que a presidirá; LUCIANA LISSONI DA SILVA – Assistente Administrativo – matrícula 499/01 

e CARLOS ALBERTO BATISTA – Técnico em Finanças – matrícula 1144/01. 

Art. 3º Designa os seguintes servidores como suplentes e ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 
1781/01 e MARIA DO CARMO DIAS R.

DA CUNHA – Dentista – matrícula 104/01.

Art. 4º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para con-
cluir a apuração dos fatos e elaborar o relatório final admitido a sua prorrogação, por igual prazo, quando as circunstân-

cias o exigirem.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 18 de novembro de 2020. 

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

DECRETO Nº 105/2020 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

“Dispõe sobre a atualização do Índice de Correção Monetária da Unidade Fiscal de Deodápolis (UFID) e dá outras providên-
cias”.

O Sr. Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente aquelas previstas no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que foram definidas as importâncias fixas para efeitos de tributação, expressas na legislação por meio de uma 
unidade fiscal denominada Unidade Fiscal de Deodápolis (UFID).

CONSIDERANDO o valor de uma “UFID” – Unidade Fiscal de Deodápolis será o equivalente a 20% (vinte por cento) de uma Unida-
de Fiscal de Referência de Mato Grosso do Sul – UFERMS, conforme previsão legal do art. 9º, II, “f” da Lei Complementar Munici-

pal 002 de 18 de novembro de 2014.

CONSIDERANDO a Resolução/SEFAZ Nº 3.121, de 15 de outubro de 2020, que estabeleceu o valor da UFERMS para vigorar no 
mês de novembro de 2020 em R$ 34,23 (trinta e quatro reais e vinte e três centavos);

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido em R$ 6,84 (seis reais e oitenta e quatro centavos) o valor da Unidade Fiscal de Deodápolis – UFID, para 
o mês de Fevereiro de 2020, conforme previsão conforme do artigo 9º, II, “f” da Lei Complementar Municipal 002 de 18 de no-

vembro de 2014 – Código Tributário Municipal.
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Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis em 17 de Novembro de 2020.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 256/2020 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

“Revogar a Portaria nº 250/2020, de 13/11/2020, que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- REVOGAR a Portaria nº 250/2020 de 13/11/2020, que concedeu as férias ao Servidor Público Municipal o SRº 
CLOVIS DE SOUZA LIMA, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÃO, SIMBOLO DAS-3, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 02/05/2019 a 02/05/2020.  Sendo que as férias seriam gozadas no 1º período de (10) dez dias de 23/11/2020 a 

02/12/2020. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 18 de Novembro de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 257/2020 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

“Concede férias a Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor o SRº CLOVIS DE SOUZA LIMA, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de SUPERIN-
TENDENTE DE LICITAÇÃO, símbolo DAS-3, lotado na SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 02/05/2019 a 

02/05/2020, sendo que as férias serão gozadas no 1º período de 10 (dez) dias de 01/12/2020 a 10/12/2020. Conforme Requeri-
mento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito  Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 18 de Novembro de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 258/2020 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.
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“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Municipal o SRº ORLINDO DOS SANTOS SOUZA, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de SUPERINTENDENTE, Símbolo DAS-3, SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
02/01/2018 a 02/01/2019.  Sendo que as férias serão gozadas no 2º período de 15 (quinze) dias de 01/12/2020 a 15/12/2020. 

Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 18 de Novembro de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 259/2020 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor o SRº MATHEUS WILLIANS MARTINS, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de AS-
SISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, símbolo ANM, lotado na SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/02/2019 
a 01/02/2020. Sendo que as férias serão gozadas no 1º período 15 (quinze) dias de 01/12/2020 a 15/12/2020. Conforme requeri-

mento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 18 de Novembro de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 260/2020 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Publica Municipal a Srª ROSANGELA DE LIMA NUNES, ocupante do Cargo em Provimen-
to Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, símbolo ANE, lotada na SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
20/05/2019 a 20/05/2020. Sendo que as férias serão gozadas no período de 02/01/2021 a 31/01/2021. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 18 de Novembro de 2020.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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PODER LEGISLATIVO
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